
 
  
 
 
 
 
 

 

PROCESSO Nº. 07/2024 

DISPENSA Nº. 03/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.464/2023 

 

O Município de TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ n° 78.486.198/0001-52, com sede na Rua João Castilho nº111 bairro Centro CEP sob nº 

89898-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 2.464/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir:  

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL NECESSÁRIAS PARA IMPRESSÃO DAS 

FATURAS DE ÁGUA REALIZADAS E ENTREGUES DE PORTA A PORTA NO ATO DA 

LEITURA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE ÁGUA- SAMAE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da secretaria da administração de Tunápolis, para exercício de 2024. 

 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta 

reais), considerando que o julgamento será pelo menor valor por item. 

 

4.2 HABILITAÇÃO:  

 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 



 
  
 
 
 
 
 

 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses 

da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 

prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 

União e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.0 -DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1 A contratada terá o prazo máximo de 45 dias corridos, após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

para realizar a entrega do material solicitado, que deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Tunápolis/SC 

na Rua João Castilho nº111 bairro Centro CEP sob nº 89898-000, sem custos adicionais para o 

Município.  

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  



 
  
 
 
 
 
 

 

7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

 

 

Tunápolis, 01 de fevereiro de 2024. 

 

Marino José Frey 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  
 
 
 
 
 

 

PROCESSO Nº. 07/2024 

DISPENSA Nº. 03/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO III da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.464/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

Aquisição de bobinas de papel necessárias para impressão das faturas de água 

realizadas e entregues de porta a porta no ato da leitura, atendendo as necessidades do serviço 

de água- SAMAE, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo, CONFORME, 

TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

 

COTAÇÃO DE PREÇOS DISPENSA 

ITEM Descrição Qtde Unid. Valor Unitário Valor Global 

01 Bobinas de papel com as seguintes 

Características; Papel termo 

sensível com barreira Over Coating 

75g/m2 - Black-Mark para leitura 

em impressora Bixolon XM7-40-

Tamanho da conta: 100 x 235 mm 

- Serrilha do canhoto a 55 mm e 

serrilha no final da conta (235mm) 

- Tubete com diâmetro interno de 

20 mm e diâmetro externo no 

máximo de 26 mm - 100 contas por 

bobina - Até 4 cores - frente e 

verso. 

Und. 500 12,90 6.450,00 



 
  
 
 
 
 
 

 

Total Estimado 6.450,00 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a aquisição das referidas bobinas, devido a necessidade da emissão 

periódica das faturas de água, pelo setor do SAMAE - Sistema de Abastecimento Municipal de água e esgoto, 

garantindo dessa maneira o faturamento mensal, bem como facilitando e realizando um bom atendimento à 

prestação dos serviços por parte da municipalidade. 

 

4. OBJETIVO  

Com a devida contratação, temos que as leituras efetuadas pelo município terão plena 

continuidade, fazendo com que o setor de águas possa manter suas atividades sem qualquer interrupção. 

Da mesma forma o setor de tributos do município poderá lançar as devidas cobranças de 

forma normal, fazendo com que a arrecadação se mantenha contante mensalmente. 

Não bastante com a referida aquisição os responsáveis pelas leituras de consumo de água 

poderão efetuar seu trabalho de maneira mais ágil e de pronto atendimento à população.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato 

 

 

6. DA ENTREGA DAS BOBINAS 

A contratada terá o prazo máximo de 45 dias corridos, após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

para realizar a entrega do material solicitado, que deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Tunápolis/SC 

na Rua João Castilho nº111 bairro Centro CEP sob nº 89898-000, sem custos adicionais para o 

Município.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na presente inexigibilidade; 



 
  
 
 
 
 
 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes do objeto deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido;  

d)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado, se for o caso;  

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos na inexigibilidade;  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes na dispensa, seus anexos e sua proposta, 

se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Presente Termo de Referência e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

c)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

d)Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta inexigibilidade o objeto com avarias, 

defeitos ou em desacordo com a descrição constante do item descrito na pesquisa de preço; 

e)Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

f)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade;  

g)Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante Administração – com a senhora 

Solange B. Melz agente administrativo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  



 
  
 
 
 
 
 

 

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações;  

9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante.  

 

10. DAS SANÇÕES  

 

10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 

instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 

Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 

será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada.  

 



 
  
 
 
 
 
 

 

 

Tunápolis,SC, 31 de janeiro de 2024 

 

Marino José Frey 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  
 
 
 
 
 

 

 

 

PROCESSO Nº. 07/2024 

DISPENSA Nº. 03/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.464/2023 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL NECESSÁRIAS PARA IMPRESSÃO DAS 

FATURAS DE ÁGUA REALIZADAS E ENTREGUES DE PORTA A PORTA NO ATO DA 

LEITURA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE ÁGUA- SAMAE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS DISPENSA 

ITEM Descrição Qtde Unid. Valor Unitário Valor Global 

01 Bobinas de papel com as seguintes 

Características; Papel termo sensível 

com barreira Over Coating 75g/m2 - 

Black-Mark para leitura em 

impressora Bixolon XM7-40-

Tamanho da conta: 100 x 235 mm - 

Serrilha do canhoto a 55 mm e 

serrilha no final da conta (235mm) - 

Tubete com diâmetro interno de 20 

mm e diâmetro externo no máximo 

Und. 500 12,90 6.450,00 



 
  
 
 
 
 
 

 

de 26 mm - 100 contas por bobina - 

Até 4 cores - frente e verso. 

Total Estimado 6.450,00 

 

 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 


